
ESTADO DO CEARA
.PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA nunsm

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nª 01/20195EAGRI

A FMehura Municipal de sm; Oullériz, Mfwés «=
Secnhúx de Anriwkuru, com esteio na Lel nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 a nº Decmn nº 5,715, do 27 deum de 2015, mm: público o preguntª Edna! d-
cnzmameum Público visando & sel-çãº da
o. anlzacão da sacudida cIvII (esc; interessada emulnhur Termo de emm-ção :qu eum ó .execução de amplizçio. aduqunçio e memorias no
sistema do Abasmclmnmo Dágu- dos msnim de
Tuma, uam-d. Grando . Riacho das Pedras comumdefinidoum EdIvaI . nus Anexos.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO Púauco
1 1 A GnaIIdzde do presente Chamamentº PúbIIco e a seleção de propostas para a celebração de
parcena com a Sacrelaria de Agncultura do munícipm de Sam Qukériª—CE por meio da
farmaIIzaçào de Termo de Colaboração, para a consecução de «ualidade de Imeresse públIco erecíproco que anvoive :- transferência de recursos nnnnoevros à Organização da Swedade CMI
(OSC), conforme condnções astabeleadssnesle Equal,
I 2 o procedimenlo de selsçâu I'eger—se—á pela Lei nº uma, da 31 de Julho de 2014 e peloDecreto n" e 725. de 27 de 5an de zona e pelos demais normativos aplldlvels, além das cenas,-ões
prevlslas nesIe EdnsI

13 Será selecionada uma uma proposta. observada a ordem de dassmcaçâo e a auspombihdade
Dyçªmenlàni para a celebmçâu do Termo de Colaboraçãº, atendendo o IImIIe máxumo de R$19517089 (Genin & noventa e cinco mil, menu: e setenta reais e noventa e nove camas/os),
2. OBJETO Do TERMO DE COLABORAÇÃO

2 I o Termo de Colaboração terá por objeto a concessán de ªpoio da admimsnação públlm
munIoIpªI para execução de projetomentos pªla ampnaçau, adequaçãº & melhunas no Sistema deAbastecimento D'água dos Dlsmlns de TrapIá, Malhada Grande emam das Pecus
:. PARTICIPAÇÃO No CHAMAIAENTO PÚBLICO
3 1 Poderia pammpar deste EdnaI as ºrgan-ções da sociedade own (0305). ªssimconsIderaaas aquelas deúnidas pelo an 2“. InCISo |. alíneas "”a "B" ou ' '. da Len nº 13.019. de2014 (mm redaçãu dada pela Le. nº 13 204, de 14 de dezembro de 2015)-
A) Entidade pnvada sem ans lucrativos (associação ou fundação) que não dIsIribua entre as seussócios ou assoaaans, conselhelrus, dIretores, empregados, doadoras ou terceiros evemuaIsresumos, sobras, excedentes nperacmnars, brutos ou IIquIdos, dividendos, Isenções de qualquernªtureza, paniupações ou pameIas do seu patrimônio, anleridos mediante o exerc o de suasatIvIdades, e que os apIIque integralmente na consecução do raspe-xm objeto social, de formaImediata ou por mato da mnsmwção de fundo palrimomal ou fundo de reservª,
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ESTADO DO CEARÁ
.

PREFErTURA MUNICIPAL DE sum cuz-rem

conconames, não cabendo nenhuma remuneração, apmo ou indenlzação por pane da
administraçªo punnca.

10 a o presente Edna! de chamamento público terá validade da 12 (doze) maes a contar da data
da homologação do reeuhado nual, podendº ser prorrogado pot iguªl perlodo

1D 9 constituam anexos do mesenle Ednal, dele fazendo pane mzegrame

All-xo [ - laminação de Ciência . Concordinci -

Auelo Il - Daciª-ção sobr. Inmlaçõe: : Condiçõcx Hatori-i:
Anexo ll Declançio do An. 21 do Decmu nº 8.128. de 2016, a Relação do: Dirigeum da
Emidlda:
Anexo IV - Modelo d. Plano de “rr-balho;
Anexo v - Rebléncill piri : pamril;
AnexoVI - Declançiud: Não Omnínclª de lmpcdimenuu.
Anula VII — mm": de Termo de Faminto

o Cavalcante Magalhães
reurio do Agricultur-
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ESÍADG Do CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIENCIA E couconnAncu

Declaro que a [Mandúcaçáo dª organização da sociedade oivil- esq eslá dente eWma com

as disposiçoes previstªs no Edital de Chamamento Fúhlkm n“ ouzmg , SEAGRI & em seus
anexos, bem como que se responsabiliza. sob ªs penas dª Leu, pela veracidade e legitimidade das
Infonnªcões e documentos agree-.emacsduranle 0uma de uleção

LockuFAE ,, . de 2019,

(Hama; Café.; dE'Rep'r'esaniàme'L'egaI'da dão)
" '
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MumClPAL DE SANTA ounzm

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÓES E CONDIÇÓESMATERIAIS

Declaro, em conformidªde com 0 an. 33, caput. inciso V' ªllne a Lei nº 13 019. de 2014. dl: 0
an. 26, caput, inciso x. do Decreto nº 8726, de 2015. que a [ldenliiicaçãa da argsmzação da
sociedade civil . oscl.

Dlspõe de instalações . aum condições mlhríals pa,- o doseavolvimonlo du
projetosprevistas na parceria a o cumprimmo uumms “Mul-cida.

dade:

ou
Prat-ndo sonhar ou adquirir com "cursos da plmaria as condições matariais pª!: o
desenvolvimento das aãvldides ou pin/Elos mmm na pamelil : o cumprim'mo das
mms est-bolachas.

ou
Dispõe de instalações & aun-as condições m:!!n'il's para o dosmvolvlmemu das numª-m
ou projetos previstos na parcelil : n cumprimenlo das mms uhbelecidis, bem cama
prezam-l', ainda, cona—mar ou .dqul'rlr com lacunas dc pum-rl: outrosbens para um.
OBS A organuaçãn da sociedide cíwl adotará uma das «es redações acuma. oanlorme & sua
snuaçâa A presema observação deverá ser supnmwda da versão «mal da dedaraçio.

Local-UF, de . de 2019.

(Mamãe cárgh as ReomsêmãmeLegal da 0565

Rua Wma Emeslvna Catunda, 50 - PWanalm da Puacncaba, Sama Guxléna - CE. CEP 62250-000

















ESYADO DO CEARÁ
PREFEIYURA MUNICKFAL DE SANTA DUHERIA

1.1 amamenta/Faso“ | !

MOBIUZAÇÃQ5 DESMOBILIZAÇÃU 051.1 . 1 mmpmmro105550AL
014 700,00 1,00 700,00

suaTam 0: 700,00
:. msm: - MATERIAL

2.1 "0101710001
2.1.1 515010005 UN 10,00 3,00 54,00
2.1.2 BARRILHEVE 000101510 2" un 200,00 1,00 200,00

1 2.1.3 0101000 05 comune nurAsmo MOTOR 1cv UN 000,00 1,00 000,00
[ 2.1.4 CONJUNYD MOTOR BOMBAmlFÁslco 10: UN 1 500,00 1,00. 1.500,00
| 1.1.5 nehuma 05 PASI'ILHA UN 300,00 1,00 300.00
í 2.1.6 AQUISXÇÃD 05 CAIXA FIBRA DE vmko 10 0001 uN 2.947,75 1,00 2.947,75

2.1.7 BASE 05 coNcREm 2sz UN 1.200,00 1,00 1.200,00
assua º ª'“ 1.001 75

3 CASA Di comum 5 umchÃo » sznvxçus 5
01711sz

ª 1 cousnxucio 05 CASA 05 "oficio no 009 5
' umumçio

: 1.1 (005010010 05 0150 05 comuna mn uN 2.500,00 1,00 1.500,00

cam 05 1101045 5100100 7 5105, 00105" com3'“ ALYURA 05 0,700. FUNDAÇÃO 5 050000 EM 2 01055 "' 20,00 ªªª'ªª ”ªº“
. 3.1.3 0001700 TIPOmouNNo m' 1.25 10000 405,00l

R$suamun. 6.6” 50
4. ADUTOIIA - senvrços : 1111150101
4.1 AQUISIÇÃO : ASSENTAMEN'ÍO

0.1.1 AQUISIÇÃO 05 TUBOwc 15 000 CL 12 50.001 MT 5,00 500,00 3.000,00
4 1.2 ASSENTAMENTO 05 1000 PVC 15 0011 Ellmm m 1,20 500,00 500,00

assul tem 3.500 00
5. uncºss PREDWS - sERv'xços 5unem
5.1 umcõss 005011115 -

INSTALAÇÃO 05 “1006016005nm uqumsrmco.5.1.1 Bm", 3/4mmm, UN 40,00 100,00 7.200,00

5.1.2 ESCAVAÇÃO 05 RAMAL PREDIAL m 7,00 100,00 700,00

5.1.3 "10001450101100 noumEnuco am:/h 3/4 comum uN 75,00 100,00 13.500,00

5.1.4 m CAVALHEwc. com REGISTRO 3141000 00011 00 70,00 100,00 4.320,00
51.5 7000 vaum-05010 znmm m 1,90 100,00 190,00
5.1.5 ADAPTADOR mmmummw uN 1,53 20,00 30,00
5.1.7 00015 00 1,40 100,00 252,00
5.1.0 FTI'A VEDA nom POLVTUBES 10x50mm uN 4,70 30,00 141,00
5.1.0 cumz 05mmm wc saxmmm UN 7,39 20.00 147,30

Rua Praia Emesrma Catunda, 50 , 000000 da 000010300. Sama cuneria , CE. CEP 02200000





ESTADO Do CEARÁ
PREFEITURA uumcxm. DE SAMA QUITÉRIA

2.1.12 CURVA uz lixa/Mum UN 1,50 z'sopu 375,00

2.1.5 LUVASDLDAVEL ZSmm UN mu zoom 40,00

24.14 LUVA LR 25X3/4mm UN u,so zoom 100,00
assuamm 25.19: 50

:. minuanoAronne - sznvxços E mumu.
3.1 PIIIURAS E INPERHEAIILIZAÇÍD

3.1.1 PINTURA urzx sam amu-co EM PAREDES EXTERNAS Mª 18,95 94,2u l.7Ba,BS

mmm A em; mu FERRO FUNDIDO nl 25,00 10,00 _ zsu,oo

ºlNTURA LOGOTIPO , PADRÃO msm UN 130,00 3,00 990,00

lmsmemuznçãuno RESERVAómo AFDIADO nz 35,0n amou z.mn,nc

AqusxÇÃo DE50qu naum BALDE õSn,D(] sm 3.250,05
R$

sun “m“ um"
.. poço wunun PROFUNDO- suvxçns
4,1 uupmno voço THIIILAI
4.1.1 Wumªszn De POÇO TUSULAR com COMPRESOR uma. 1.100,00 1,00 Lzunm

' nssuamun. mw ou

3. DA PROPOSTA E DO PLANO DE YRABALHO.

A Proposta 9 o Plano de Trabalho a serem ªpresentadºs pelas Organizaçõeã da Sodedaóe CMI

(OSC!) imeresszdzs deverão obeewzr essas referências nª sua (emulação & ªs engêndss da Lei

n“ 13 019, de 31 de julho de 1014, e do Decreto n“ 8725, de 27 de amil de 2016.

Rua Praia Emesu'na Catunda. 50 . Pmnano oa Piracicaba, Sama Qunérix - CE. CEP Gummo





Esmm Do CEARÁ
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA uurrEmA

considerada responsável por ªto de impmbidªdª. Enquanto durarem os prazos sslabetecidos nos

musas |, ll e III da art. 12 dª Lei n' 8.429. de 2 dejunho (181992.

Local-UF. de , v de 2019

"
(Nome e Celzgouda RepresenlanleLegal daoscf'

Rua Praia Emzsh'na camnda 50 - Planam da Pim-be. Sam Quitéria , CE. CEP 52280-000









ESTADO DO CEARÁ

PREFEFI'URA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA

ll - e responsabilidade exclusivª da organização da soeedede civri pelo pagamenrc dos enmlgns

iraosinisias. preVldencu-iríos. fiscais e comerciais relacionados e execuçãn do objele prevrslo no

iermo demiamáo. o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária de adrmnislrxção

pública quarto & inadimplência da organização da sociedide civil em relaçàn eo relendo

paganismo. aos anus inedenies sobre a objeto de parceria ou aos danos decorremee de restrição
à

sua execução

PARÁGRAFO QUARTO » A mulªndide dos bens remanescentes ªdquiridos. produzidas Du

lransformauos com recurso da narceri'a aplica—se o dlspºslo no an, 23 do Decreto 8.726, de 27 de

abril da 2016

PARAGRAFO QUINTO — É vedado

I - urilizar recursos pam finalidade alheia ao amem da paroena,
il » pager. a qualquer muio. servidor ou empregada público com recursos vinculados a parceria,

salva nas nrpoxeses previsras em lei especlfrca e na ler de diretrizes orçameniárias:
lIIs reelaaeeio de despesas com taxas bancárias. multªs, juras de eorreção moneierra. inclusrve

referenle a pagemenxos de recolmrneriios lora de prazos,
IV - realização de danese; enlerier ou poslerror à urgência do Termo de Colaboração

v . realização de despesas a lirulo de taxa de administração. de gerencia ou
similar,

CLAUSULA SÉTIM DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Westaoão de contas do Termo oe Colaborªção deverá ser apresemeda ao munlnipio de SANTA

OUITERlA. atraves da Sacraaria de Agriculiurs, no prazo máximo do so (sumi-) dia do

recehimenxo de me pamela dos recursos, consriruioa do relelono de execução do coreau & ainda

awmpenhedz dos seguintes documenlcs

.) oficio ue Encamlnhamemn em nºme do Ordenador de Despesas da Secrerena de

Agnculiure, .

») Cópia do Termo de Colaboração, acompanhado de seus zdiwas e do pleno de trabªlha

:) Belanceie Financeiro padronizedo pela Sedetaria de Agricultura. evidenciando os recursos

recemdos em transíerênclase a conlraperlida. devidamente assrrrado pelo presidenle. reseurezrole)

elou Cºntador(a) dª orgªnização da sociedade civil,

d) Analilioa de despesas padronizado pela Secrelane de Agricultura. com a devida relzção de

pagemenlose assineluras.
e) cnglnais di folha de pagamento. RPA, reolbo de férias, rescisão:

Guias de pagamento dos encargos tributários (IRPF). sociais e uahelnisles (INSS,
FGTS,

iss. PIS) e oomriouicão Sindical:
u) Nota fiscªl original contendo carimbo padronizado pela Seqztada de Agricultura“ cenmoo de

siesta e de idemmcaeeo Termo de Colaboração. parcele e ano,
li) Recibo padrão da secreiena de Agncullure pare cade nole «seal reoehlda. no caso do

(omeoedor ou prestador de serwço nãu possuir recibo, uirlizar o modem disponibilizado pela

Secrelina de Agnculiura;
l) Orçamentos originais (no mínlmv três) que comprovem a pesquisa de preço realizada para

cada despesa do Termo de Colaboração (aquisição de materiais e convenção de serviçosl,

i) Consolrdaçáo de pesquisa de preços para cada despesa realizada,
k) Certidões Negalivas de Débitos de empresa que realizar o Vatursmenlo da compra ou

serviço' Cemdàa Negeiiva de Débitos de Triouios Municrpers, Cemdâo Negativa oe Débitos

Emduars. Cemoâo Neganva de Deoiios Relativas às Contribuições Prevrdenciánas e às de

Rua Profa Emesuna Catunda, 50 . Planallo de Prracmaoa. Sema oulréna - CE CEP 52280-000







ESTADO Do CEARÁ
.

PREFEFI'URA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA

dias, sob peru de ImamaIa insIaufação de tomada de nomes especlal do responsável.
providenciada peIa amondade competente de adminisuação paul“

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 MUNICÍPIO ancammhará ao Minisléno PúhlIoo denúnma mm a

Enlidade que apIIcar o recurso em «ns diversas do previsto nesIe Tema de Colaboração e a
Procuradoria GeraI du MunIcipID para a cobrança judIDIal. VIsandn o ressaroamarrza aos cofres

públlcns dos recursos gastos irregulares

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CONTROLE E FISCALIZA O

Fina assegurada ao munlcíplode Sama Qunéna atrªvés da Secrurerrz de Agriwlmra e prerrogaIiva
de conservar a amundade norminva e » exerciam da comroIe de RscaIizaçào sobre e execução do
Termo de cmamraçãu,

PARAGRAFO PRIMEIRO , E assegulaúa zu municipio de Santa Gunéria Wives da Smetana de

Agncultura. a quanuer Iempo, sucesso aos regIsIrus dos programas e a toda documentação
pemnenta às ações executadas e custeadas com recursos desIe Termo da Colªboração

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(A) gesxorm do presente larmo de colªboração será o Ordenªdor de
Despesas da Secrerana de Agrreuuura. que terá como ubngacães aquelas astabeleadas no an 61,
da LeI13 mmm
PARÁGRAFO TERCEIRO * A AdmInIslfaÇão desgnªnã por mem da Ponaria as Integranles da
Comxssãc de Monitoramento e Avalraoâo, : ser consumida nos termos do art. 49, parágrafº I' do
Decreto B 735. de 27 de abnl de 2016

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

o preseme Tema de Colaboração poderá ser denuncnado. por escrito a qualquer mm;». e
Iesmndldo de pIerm airenn, independentememe de rmerpeIação IudIcIaI ou extrajudicial, por
descumpnmenxo das normas estabelecidas na Iegislaçàn vigenIe. por Inadimplênciª de quaísquer
de suas cláusulas ou cdeções au peIe supervemêncla de norma legal oumo que o tome mahnal
ou IurmaImeme mexequIveI. rms termas do art 62 da LeI «& 019/2014

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REsníuIçÃo

A organização da swedade civil wmprnmaIe-se a resumrr os valores transferidas peIa Sacrelana
de Agncunure, atualIzzdas moneIanamenIe e acrescrdos de Iuros Iegars, na Iorma da Iegislaoân
apllável aos débitºs & panir as dera do recebimento. na hIpóIese da Inexecução do objetº do
Termo de eoIeberação, da uIIIlzacão dos recursns em «nal—dede dwersªs. na não emmaçao dª
presfação de Dantas no prazo emgldu au aurra Irregulsndade em que resune prejuízo ao eráno
púbIIco

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO

A Secretaria de Agricultura podem: aqurIzar ou propor a aIIereçae do [ermo de colaboração ou do
pIanu de «abelha, apbsr respeqwameme, soIIeIação mndamemana da organização na sociedade
oIvII ou sua anuénoIa, desde que não haja aeração de seu amem. da segumte forma nos Iermos
do ar: 43, da Lei 13 GIE/ZD'M' '

Rue Profi EmesIírIa Cªlunda 5D - PlanaIIa da leucaha. Santa Quitéua , CE. CEP 52250-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sum QUITERIA

I - por termo adIlivo a paroena para,

a) smpllação de me Irimz por cento do um global.
b) redução do valor global, sem IImnaçào de munizma,
e) prorrogação da vIgénqa, observndos ns IImItes de an. 21; ou
a) alteraçãoda desunaçãu dos bens remanescentes, ou

II - por certidão de apresamentº, nas demars hIpúleses de ªlteração.
lais como.

a) IAIIizaçãu de (andimemos de ªplicªçõesfínanneuas ou de saldos porventum exrstenles antes um

(brmmo da execução na parceria.
b) ajusres da execução do amem da parceria no plano de trabalhº, ou .

c) remanelamento de recursos sem : ªllefação eu sznr global.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —A pmpos'a de animo nula de apcsmamento deverá ser smmada no

mímma 30 (mm) dias antes de expirado D mala de vlgénrla dn Tamuz de Colªboraçãº.

CLAUSULA D CIMA QUINTA DO FORO

Frca elena :: Fºro da Cidade de Sªma munérrs, para drrrrrrrr lodos us oonIIiIos arrumos do não

cumprimemo das cIàusumexpressag neste rnsrrumema & dosMims.

E, mudo as pªrtes de pleno awrdo com o presenleTermº de Colaboração, awnsm em 03 (nª)
mas de igual zeor e Iorma, na presença das oestamunrrzs abaIxo

armadas

-cE, da ... de 2019.

,.., .. , . ,,,,, Nome do Representam
omenldodz) de Dama: da ENTIDADE

Sucreurla dl .
CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

L 2

Nome Nome.
CPF. CPF:

Rua Profa Emzsnna Calunda, 50 - Planam: na Pirªcicaba, Sama Gunma - CE, CEP: 62280—000


